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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI Nº 3007/88


DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE OBSTÁCULOS NAS VIAS PÚBLICAS


Faço saber a todos os habitantes do Município de Florianópolis, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, tanto no leito da via, como nas calçadas, deverá estar de acordo com o CONTRAN.

Art. 2º - No caso específico da colocação de obstáculos que impeçam o estacionamento, sobre o passeio, de veículos, seja parcial (2 rodas sobre a calçadas) ou total (4 rodas em cima da calçada), obedecerá as seguintes regras gerais:

I - O trecho da calçada em que se quer restringir o acesso de veículos, deverá ser devidamente sinalizado mediante a colocação de dispositivo físico em posição que o torne perfeitamente visível durante o dia e à noite, pelos veículos e pedestres, Tal dispositivo deverá observar a distância mínima de 1,20 mts (um metro e vinte centímetros) entre ambos, para possibilitar o livre trânsito de pedestres.

II - O dispositivo deverá acompanhar, na sua execução e implantação, rigorosamente o que dispõe a presente Lei e de acordo com as especificações constantes do Anexo que a acompanha.

III - Não será admitida em hipótese alguma a colocação, na via pública, de dispositivo que esteja em desacordo com o que dispõe a presente Lei.

Art. 3º - A instalação dos equipamentos referidos no artigo anterior, por outras pessoas físicas ou jurídicas, se farão, mediante prévia autorização dos locais, por parte da Prefeitura.

§ 1º - A inobservância do caput deste artigo, resultará na imediata retirada do equipamento e na multa de 10 UFM ao infrator.

§ 2º - Poderá a Prefeitura, mediante concordância expressa do munícipe, implantar o obstáculo referido, mediante o ressarcimento das despesas acrescidos de 20%.

Art. 4º - Os equipamentos já instalados e em desacordo com a presente Lei será dado o prazo de 90 dias para que seja providenciado a sua retirada e/ou a da substituição.

Art. 5º - Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, dentro de 60 dias da sua publicação.


Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DOE – 06.09.88


Paço Municipal, em Florianópolis, aos 26 de agosto de 1988.


EDISON ANDRINO DE OLIVEIRA
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